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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

 
INDICAÇÃO Nº 589 / 2024 

Indica poda de árvore e limpeza em área pública de lazer 

localizada na Rua Ângelo Consentino, próximo a E.E. 

Profª. Altimira Pinke. 

 
 
 

A Vereadora que esta subscreve,  

Considerando as reclamações e pedidos realizados pelos respectivos 

moradores e pedestres que passam diariamente pela Rua Ângelo Consentino, Cep 

13611-334, de que se faz necessária e urgente a poda de árvore e limpeza em área 

pública de lazer localizada na Rua Ângelo Consentino, próximo a E.E. Profª. 

Altimira Pinke, ante o desrespeito de usuários de drogas que utilizam aquele local como 

moraria; 

Considerando que a supracitada rua é área eminentemente residencial com 

moradores e pedestres transitando em meio aos infortúnios e riscos à incolumidade física 

que quase que diariamente estão sendo expostos pelos usuários de drogas que ali ficam; 

Considerando que importantes serviços públicos no nosso município se fazem 

necessários, uma vez que proporcionam o bem-estar dos nossos munícipes e o profícuo 

aproveitamento com mais segurança e conforto para os seus usuários e moradores; 

Considerando que a administração de nossa cidade se empenha, trabalha, 

árdua e atenciosamente para suprir as necessidades que surgem diariamente; 

Considerando que a prerrogativa de representante do povo Lemense nesta 

Casa Legislativa, solicito com a extrema urgência atendimento da realização do serviço 

em questão; 
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INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote medidas necessárias para que através da Secretaria 

competente promova o pleito acima indicado, atendendo assim os anseios de munícipes 

que nos procuraram recentemente. 

 

 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 13 de agosto de 2024. 
 

 
 
 

 
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS 

Vereadora 
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